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Sumaério (da relatora):

| - Visando a accao actuar direitos relativos a uma heranca a lei impde aqui o litisconsércio, uma vez que
os direitos relativos a heranca s6 podem ser exercidos conjuntamente por todos os herdeiros ou contra
todos os herdeiros (art? 2091 n2 1 do Cédigo Civil).

Il - A excepcdo de ilegitimidade do cabeca de casal, por pretericdo de litisconsdrcio necessario, é sanavel
por via do incidente de intervencao de terceiros conforme decorre do artigo 316.2, n.2 1, do Cédigo de
Processo Civil.

Il - O artigo 318.9, n.2 1, a) parte final, do Cédigo de Processo Civil contém uma excepcdo a regra de que
o incidente tem que ser deduzido até ao termo da fase dos articulados, permitindo ainda o chamamento

nas situacdes previstas no art.2 261.2 do CPC.

Fonte: http://www.dgsi.pt

CONSELHO
REGIONAL DO

PORTO




	TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE GUIMARÃES   |   CÍVEL
	Processo
	Data do documento
	Relator

	DESCRITORES
	SUMÁRIO

